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DECRETO N° 5.574, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2002.

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE PLANEJAMENTO,
IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO INDUSTRIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de
suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso VIII, do artigo 61 da Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:

Art. 1o - Nomeia, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei n°
2.694, de 21 de dezembro de 1994, para compor a COMISSÃO ESPECIAL DE
PLANEJAMENTO, IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO INDUSTRIAL, o senhor
DEOCLÉCIO RIBEIRO, em substituição ao senhor BRUNO CÉSAR FALLER,
permanecendo inalteradas as demais nomeações constantes do Decreto número 5.205, de
07 de março de 2.001.

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 10 de dezembro de 2.002.

Registre-se, publiqud/se e cumpra-se

GASTAO ROBfRTO SCHMITT
Secretário Municipal interino de Administração

anta Cruz do Sul
Parceria com o povo
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ÍO IVAN MORAES
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